
ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL

OFíCIO MENSAGEM Nº 1.3 \ /2020/SECC

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Lissauer Vieira
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado
Palácio Alfredo Nasser
74019-900 Goiânia/GO

Assunto: Alteração da Lei nº 13.194, de 1997.

l .

Senhor Presidente,

Goiânia,02,Sde 7Y}ctÁ.g de 2020.

1 Encaminho à apreciação e à deliberação dessa Assembleia Legislativa o incluso
projeto de lei que altera a Lei nº 13.194, de 26 de dezembro de 1997, com o objetivo de prorrogar
o prazo para o resgate de crédito especial para investimento até 31 de dezembro de 2032.

2 Extraem-se do Processo nº 202000004033018, em trâmite na Secretaria de Estado
da Casa Civil, os argumentos apresentados pela Secretaria de Estado da Economia - ECONOMIA,
que, por meio da Exposição de Motivos nº 33/2020, demonstra que a prorrogação do prazo do
resgate de crédito especial para investimento está de acordo com o disposto no inciso I do 9 2º do
art. 3º da Lei Complementar nº 160, de 7 de agosto de 2017, e no inciso I da Cláusula Décima do
Convênio ICMS nº 190, de 15 de dezembro de 2017. Também justifica que o pleito viabilizará a
atração de investimentos para o Estado e Goiás e manterá a competitividade do contribuinte
goiano, pois o referido crédito especial é um bom motivo para impulsionar a retomada da
economia e por consequência, a geração de empregos e de renda. Consinto com os argumentos
da ECONOMIA e, para ratificar a relevância deles, transcrevo o seguinte excerto:

1. Trata-se de ferramenta extremamente valiosa para atração de
investimentos para o Estado de Goiás e manutenção da competitividade do
contribuinte goiano, em especial no atual momento, porquanto o crédito especial
para investimento pode alavancar a retomada da economia com novos
investimentos no segmento industrial, propiciando geração de emprego e renda
para a população goiana.

2. Os benefícios fiscais instituídos pela Lei nº 13.194/1997, dentre eles o
crédito especial para investimento, foram devidamente reinstituídos com a
publicação da Lei nº 20.367, de 11 de dezembro de 2018, bem como com o seu



3. De acordo com o inciso I do ~ 2º do art. 3º da Lei Complementar nº
160/2017 e o inciso I da Cláusula décima do Convênio ICMS190/2017, o crédito
especial para investimento, por se tratar de benefício destinado ao fomento das
atividades industriais, pode ter prazo de fruição até 31 de dezembro de 2032.

4. Entretanto, o ~ 13 do art. 2º da vigente Lei nº 13.194/1997 estabelece
prazo até 31 de dezembro de 2020 para resgate do crédito especial para
investimento, razão pela qual a minuta que acompanha esta exposição de
motivos sugere a alteração do prazo até o limite permitido pela mencionada Lei
Complementar e respectivo Convênio ICMS,ou seja, até 31 de dezembro de 2032.

5. Emcumprimento ao disposto no art. 14 da Lei Complementar nº 101,
de 4 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, informo que a renúncia de
receita decorrente da prorrogação do benefício do crédito especial para
investimento, de que trata a minuta anexa, não afetará as metas de resultados
fiscais, já que esta é baseada na série temporal da arrecadação dos três últimos
anos ao da concessão do benefício e, portanto, o benefício ora prorrogado
compunha a referida série temporal.

3 A Procuradoria-Geral do Estado - PGE, por meio do Despacho nQ 725/2020/GAB,
afirmou que a proposta legislativa é constitucional e legal, conforme abaixo transcrito:

11. Da análise da Minuta proposta observa-se sua adequação às
normas constitucionais e legaisvigentes, sob os aspectos formal e material. Com
efeito, foi veiculada por meio de Lei em sentido formal, atende ao disposto no
art. 155, ~ 2º, XII, "g", da CF/88, às disposições legais transcritas e a autorização
dada pelo Convênio ICMSnº 190/2017, mencionando, inclusive quanto ao prazo
fixado.

12. Ante o exposto, opino pela constitucionalidade e legalidade da
Minuta de Anteprojeto de Lei (000012938768) encaminhada pela Exposição de
Motivos nº 33/2020 ECONOMIA (000012930267).

4 Com essas razões e na expectativa da aprovação do incluso projeto de lei por esse
Parlamento, solicito a tramitação especial a que se refere o art. 22 da Constituição Estadual.

Atenciosamente,

SECC/GERAT/LR
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•'~ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL

PROJETO DE LEI N!! , DE DE DE 2020

Altera a Lei nº 13.194, de 26 de dezembro de 1997.

1\ , d d -A ASSEMBLEIA hE"G.-1St:A."T.IVA-oO~ESTAQ(:H)E'G.0.IAS;-n.os termos o art. 10 a Constituiçao
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Art. 1º O diSP01i.tivo-a-seguir.enumeraa.O-da~(;ei-nl1Q::Jlr•.194, de 26 de dezembro de 1997,
passa a vigorar com a seguinte alteração:

'-::::: 0_. Oí1fj19-1:J:12 e'.f-------~.~--_......-----,--
11Art. 2º .

~ 13. O resgate do crédito especial para investimento deve ser feito
no mês imediatamente posterior ao término do prazo de carência, por meio
de pagamento único ou em até 60 (sessenta) parcelas mensais, iguais e
consecutivas, atualizadas monetariamente, não podendo ultrapassar o dia 31
de dezembro de 2032 .

................................................................................................................ " (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia,
PALÁCIO
de

DO GOVERNO DO ESTADO DE
de 2020; 132º da República.

GOIÁS, em

SECC/GERATM
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•ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL

OFíCIO MENSAGEM Nº \:3 \ /2020/SECC

de 2020.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Lissauer Vieira
Presidente da Assembleia legislativa do Estado
Palácio Alfredo Nasser
74019-900 Goiânia/GO

Assunto: Alteração da Lei nº 13.194, de 1997.

Senhor Presidente,

1 Encaminho à apreciação e à deliberação dessa Assembleia L.egislativa o inclusoj
projeto de lei que altera a lei nº 13.194, de 26 de dezembro de 1997, com o objetivo de prorrogar
o prazo para o resgate de crédito especial para investimento até 31 de dezembro de 2032.

2 Extraem-se do Processo nº 202000004033018, em trâmite na Secretaria de Estado
da Casa Civil, os argumentos apresentados pela Secretaria de Estado da Economia - ECONOMIA,
que, por meio da Exposição de Motivos nº 33/2020, demonstra que a prorrogação do prazo do
resgate de crédito especial para investimento está de acordo com o disposto no inciso I do 9 2º do
art. 3º da lei Complementar nº 160, de 7 de agosto de 2017, e no inciso I da Cláusula Décima do
Convênio ICMS nº 190, de 15 de dezembro de 2017. Também justifica que o pleito viabilizará a
atração de investimentos para o Estado e Goiás e manterá a competitividade do contribuinte
goiano, pois o referido crédito especial é um bom motivo para impulsionar a retomada da
economia e por consequência, a geração de empregos e de renda. Consinto com os argumentos
da ECONOMIA e, para ratificar a relevância deles, transcrevo o seguinte excerto:

1. Trata-se de ferramenta extremamente valiosa para atração de
investimentos para o Estado de Goiás e manutenção da competitividade do
contribuinte goiano, em especial no atual momento, porquanto o crédito especial
para investimento pode alavancar a retomada da economia com novos
investimentos no segmento industrial, propiciando geração de emprego e renda
para a população goiana.

2. Os benefícios fiscais instituídos pela Lei nº 13.194/1997, dentre eles o
crédito especial para investimento, foram devidamente reinstituídos com a
publicação da Lei nº 20.367, de 11 de dezembro de 2018, bem como com o seu



3. De acordo com o inciso I do ~ 2º do art. 3º da Lei Complementar nº
160/2017 e o inciso I da Cláusula décima do Convênio ICMS190/2017, o crédito
especial para investimento, por se tratar de benefício destinado ao fomento das
atividades industriais, pode ter prazo de fruição até 31 de dezembro de 2032.

4. Entretanto, o ~ 13 do art. 2º da vigente Lei nº 13.194/1997 estabelece
prazo até 31 de dezembro de 2020 para resgate do crédito especial para
investimento, razão pela qual a minuta que acompanha esta exposição de
motivos sugere a alteração do prazo até o limite permitido pela mencionada Lei
Complementar e respectivo Convênio ICMS,ou seja, até 31 de dezembro de 2032.

5. Emcumprimento ao disposto no art. 14 da Lei Complementar nº 101,
de 4 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, informo que a renúncia de
receita decorrente da prorrogação do benefício do crédito especial para
investimento, de que trata a minuta anexa, não afetará as metas de resultados
fiscais, já que esta é baseada na série temporal da arrecadação dos três últimos
anos ao da concessão do benefício e, portanto, o benefício ora prorrogado
compunha a referida série temporal.

3 A Procuradoria-Geral do Estado - PGE, por meio do Despacho nº 725/2020/GAB,
afirmou que a proposta legislativa é constitucional e legal, conforme abaixo transcrito:

11. Da análise da Minuta proposta observa-se sua adequação às
normas constitucionais e legaisvigentes, sob os aspectos formal e material. Com
efeito, foi veiculada por meio de Lei em sentido formal, atende ao disposto no
art. 155, ~ 2º, XII, "g", da CF/88, às disposições legais transcritas e a autorização
dada pelo Convênio ICMSnº 190/2017, mencionando, inclusive quanto ao prazo
fixado.

12. Ante o exposto, opino pela constitucionalidade e legalidade da
Minuta de Anteprojeto de Lei (000012938768) encaminhada pela Exposição de
Motivos nº 33/2020 ECONOMIA(000012930267).

4 Com essas razões e na expectativa da aprovação do incluso projeto de lei por esse
Parlamento, solicito a tramitação especial a que se refere o art. 22 da Constituição Estadual.

Atenciosamente,

~
. Gi":oL-y

RONA DO CAIADO
Gover dor do Estado

SECC/GERAT/LR
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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL

PROJETO DE LEI N2 , DE DE DE 2020

J

Altera a Lei nQ13.194, de 26 de dezembro de 1997.

11Art. 22 .

9 13. O resgate do crédito especial para investimento deve ser feito
no mês imediatamente posterior ao término do prazo de carência, por meio
de pagamento único ou em até 60 (sessenta) parcelas mensais, iguais e
consecutivas, atualizadas monetariamente, não podendo ultrapassar o dia 31
de dezembro de 2032 .

. .. . .. ..•...••••........ . . .. . .. .. " (N R)

Art. 22 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia,

SECClGERAT/lR

PALÁCIO
de

DO GOVERNO DO ESTADO DE
de 2020; 132Qda República.

GOIÁS, em
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